
 

 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO

 
SIMONE FERNANDES DA SILVA, CPF nº 051.407.164-88, no exercício do cargo de PREFEITA de

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI, vem, respeitosamente, à presença desse Egrégio Tribunal, apresentar,

em mídia eletrônica, as peças e documentos que compõem a Prestação de Contas referente ao exercício de

2025, em conformidade com a Resolução nº 003/2026-TCE, de 04 de fevereiro de 2026, bem como com as

demais normas aplicáveis dessa Egrégia Corte de Contas.

 
Informa-se que a referida prestação de contas foi devidamente organizada e enviada por meio do

sistema eletrônico disponibilizado por esse Tribunal, contendo todos os demonstrativos, relatórios, quadros e

documentos exigidos pela legislação vigente e pelas instruções normativas do TCE/RN.

 
Declaro, sob minha responsabilidade, que as informações, peças e documentos apresentados

correspondem integralmente ao conteúdo original, sendo autênticos e fidedignos, e que me responsabilizo pelo

inteiro teor das informações encaminhadas, inclusive quanto à sua completude, veracidade e organização, para

todos os fins de direito.

 

 

 

 

 

 
Anexos incluídos:

Descrição Nº Anexo

Demonstração da Receita e Despesa 1

Despesa Segundo a Categoria Econômica 2

Programa de Trabalho 3

Programa de Trabalho de Governo 4

Demonstrativo da despesa por funções 5

Demonstrativo da despesa por órgãos e funções 6

Comparativo da receita orçada com a arrecadada 7

Comparativo da despesa autorizada com a realizada 8

Balanço Orçamentário 9

Balanço Financeiro 10
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Balanço Patrimonial 11

Demonstração das Variações Patrimoniais 12

Demonstração da dívida fundada interna 13

Demonstração da dívida fundada externa 14

Demonstração da dívida flutuante 15

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 16

Demonstração dos Fluxos de Caixa 17

Notas Explicativas 18

Balancete Consolidado 19

Relação consolidada dos empenhos 20

Originais dos extratos bancários 21

Envio das leis e dos decretos autorizativos para abertura de créditos
adicionais(Quadro03)

22.1

Demonstrativo da dívida com precatórios 23

Demonstrativo da dívida ativa inscrita 24

Demonstrativo do Cálculo de Repasse a Câmara Municipal 25

Parecer do Conselho do Fundo 26

Parecer do Conselho Municipal de Saúde 27

Relatório geral e circunstanciado 28

Relatório circunstanciado 29

Informação sobre o(s) prefeito(s) responsáveis do exercício 30

Envio das leis e dos decretos autorizativos para abertura de créditos
adicionais(Quadro04)

22.2

Relação consolidada dos empenhos 20

Originais dos extratos bancários 21

Envio das leis e dos decretos autorizativos para abertura de créditos
adicionais(Quadro03)

22.1

Envio das leis e dos decretos autorizativos para abertura de créditos
adicionais(Quadro04)

22.2
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__________________________________________

Assinatura: SIMONE FERNANDES DA SILVA

CPF: 051.407.164-88

Cargo: PREFEITA

CPF Contabilista: 058.855.144-96

Nome Contabilista: JOAO MARIA VENÂNCIO DOS SANTOS

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPI
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